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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA – SERVIÇOS

 

Atestamos para os devidos fins, que a sociedade empresarial LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.482.840/0001-38, estabelecida na Rua Antonio Mariano de Souza, 775, Ipiranga, São José , CEP: 88.111-510, na Cidade de Santa Catarina/SC,
vem prestando para a FUNDAÇÃO OSWALDO CCRUZ - FIOCRUZ, inscrita no CNPJ sob o nº 33.781.055/0001-35, os serviços especializados na área
de atenção à saúde do trabalhador (promoção, prevenção, assistência e vigilância em saúde do trabalhador) com objeto no Contrato nº 
53/2019 e seus adi�vos, Processo nº 25380.101517/2018-56, conforme caracterís�cas contratuais abaixo discriminadas:

 

1. OBJETO:

    Prestação de serviços especializados na área de atenção à saúde do trabalhador (promoção, prevenção, assistência e vigilância em saúde do
trabalhador.)

  

2. VALOR CONTRATUAl :

     R$ 3.523.526,79 (Três milhões, quinhentos e vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e nove centavos)

 

3. VIGÊNCIA:

     27/06/2019 à 27/06/2021.

 

4. PRAZO: 

     27/06/2019, até presente data.

 

5. QUANTITATIVOS DA CONTRATAÇÃO:
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  Descrição Quan�dade de Postos Quan�dade de Técnicos

ANALISTA EM INFORMAÇÃO DA SAÚDE 02 02

ARQUITETO ESPECIALISTA EM ACÚSTICA AMBIENTAL 01 01

ASSISTENTE SOCIAL 02 02

ENGENHEIRO SEG. DO TRABALHO 02 02

ENFERMEIRO DO TRABALHO 02 02

FARMACÊUTICO 01 01

FISIOTERAPEUTA DO TRABALHO 02 02

NUTRICIONISTA 01 01

PSICÓLOGO 01 01

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 03 03

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 01 01

MÉDICO DO TRABALHO 01 01

TOTAL 19 19

 

Atestamos, ainda, que os referidos serviços estão sendo prestados de forma sa�sfatória e que, até o momento, NADA CONSTA em nossos
registros que desabone a conduta da empresa.

 

REGISTRO Nº 001/SQF2021.

Rio de Janeiro, 22 de Março de 2021.



22/03/2021 SEI/FIOCRUZ - 0637629 - Atestado de Capacidade Técnica - Serviços

https://sei.fiocruz.br/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=6899&id_documento=659932&id_orgao_acesso_externo=0&infra_hash=0d283f7bc39b591b2966530818326df2 3/3

 

Paulo Roberto Barcelos da Silva
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Ministério da Saúde 

FIOCRUZ 

Fundação Oswaldo Cruz 

Coordenação-Geral de Administração 
Departamento de Operações Comerciais 
Serviço de Gestão de Contratos 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 53/2019, QUE FAZEM ENTRE 
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ E A EMPRESA 
LIDERANÇA 

A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, entidade pública criada e mantida pela União Federal, na 

forma da Lei n° 5.019/66 e do Decreto n° 66.624/70, com Estatuto aprovado pelo Decreto no 

8.932/2016, integrante da Admin istração Pública Federal Indireta e vinculada ao Ministério da 

Saúde, "ex vi" da Lei n° 7.596/87, sediada na Av. Brasil no 4.365, Manguinhos, nesta cidade 

do Rio de Janeiro- RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 33.781.055/0001-35, doravante denominada 

simplesmente FIOCRUZ, através da Unidade Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas -

COGEPE, neste ato representada por sua Coordenadora, Andrea da Luz Carvalho, 
portadora da Carteira de Identidade n° 07515634-9, inscrita no CPF sob o no 012.527.067-40, 

encontrado na Av. Brasil, n° 4365, nesta cidade, designada pela Portaria Ministerial no 3.555, 

de 01/11/2018, publicado no D.O.U., Seção li, de 05/11/2018, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria n° 201/2017, alterada pela portaria 1010/2017 da Sra. Presidente da 

FIOCRUZ e LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, sediada na Rua Antônio Mariano de 

Souza, 775, Ipiranga, São José, se, CEP: 88.111-510, inscrita no CNPJ sob o no 
00.482.840/0001-38, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sócio Francisco Lopes de Aguiar, brasileiro, casado, RG 1/R 2.587.057 

SSP/SC e n° CPF 940.930.758-91, no uso das atribuições que lhe confere 34° Alteração 
Contratual e Consolidação Contratual, acostada às fls. 1015/1019, tendo em vista o que 
consta no Processo n° 25380.101517/2018-56, em observância às disposições da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 

9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/ MPDG n° 5, de 26 de 

maio de 2017, conforme a minuta aprovada pelo Parecer n° 

1926/2018/CLC/PF/FIOCRUZ/PGF/AGU, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão n° 47/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação de serviços 

especializados na área de atenção à saúde do trabalhador (promoção, prevenção, assistência 
e vig ilância em saúde do trabalhador), visando acrescentar melhorias na qualidade dos 
serviços prestados, conforme Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 
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Ministério da Saúde 

FIOCRUZ 

Fundação Oswaldo Cruz 

Coordenação-Geral de Administração 
Departamento de Operações Comerciais 
Serviço de Gestão de Contratos 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 

na data de 27/ 06/2019 e encerramento em 27/06/2020, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requis itos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regu larmente; 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administ ração 

mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habi litação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3 .1. O va lor mensal da contratação é de R$ 293.629,73 (duzentos e noventa e três 

mil, seiscentos e vinte e nove reais e setenta e t rês centavos), perfazendo o valor tota l de R$ 
3.523.556,79 (três milhões quinhentos e vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e seis reais 
e setenta e nove centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fisca is e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e out ros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, nota de 
empenho 2019NE801640, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Fonte : 6151000000 
Programa de Trabalho: 10.122.2115.2000.0033 

Serv1ço de Gestão de Contratos - Av. Brasil, 4365- Manguinhos - Pavilhão Figueiredo Vasconcelos - Sala 307- ang inhos 
CEP 21045-900 - Rio de Janeiro- RJ- e-mail: qescon@fiocruz.br - Tel: 3836-2700/2701/2066/2054 e 2 01 

Págma 2 de 8 
Rl:lS 



.. , 

Ministério da Saúde 

FIOCRUZ 

Fundação Oswaldo Cruz 

Coordenação-Geral de Administração 
Departamento de Operações Comerciais 
Serviço de Gestão de Contratos 

Elemento de Despesa: 3339039 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

S. CLÁUSULA QUI NTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/ 2017. 

5.2 . A parcela mensal a t ítu lo de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 

1. 94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa 

parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação 

do Termo Aditivo, nos termos da Lei n. 12.506/ 2011. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na 
forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato 

será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação 

da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições 

aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 

6 .2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo 

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resu ltante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1 . Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

traba lho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 

6 .3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 

estejam diretamente vincu lados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação lega l ou 
normativa 

6.3.3 . Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da 

data limite para apresentação das propostas constante do Ed ital. 
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Ministério da Saúde 

FIOCRUZ 
Fundação Oswaldo Cruz 

Coordenação-Geral de Administração 
Departamento de Operações Comerciais 
Serviço de Gestão de Contratos 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar 

os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data 
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6. 7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) 
ano, contado: 

6.7 .1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 

6 .7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 

custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de 

preço público (tarifa) 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, 

em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 
CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula 

no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 

tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicia l, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não traba lhista, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade~ 
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Ministério da Saúde 

FIOCRUZ 
Fundação Oswaldo Cruz 

Coordenação-Geral de Administração 
Departamento de Operações Comerciais 
Serviço de Gestão de Contratos 

6.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção 

coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA 
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e 

comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se 

especialmente o índice específico, setorial ou geral que retrate a variação dos preços 

relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente 

individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem prejuízo 
das verificações abaixo mencionadas: 

6.12.2. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.12.3. as particularidades do contrato em vigência; 

6.12.4. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6 .12.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes; 

6.12.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 
custos alegada pela CONTRATADA. 

6.13. Os novos va lores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6 .13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 

na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras. 

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo max1mo de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 

custos. 

6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos . 
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6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de aposti lamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratua l, caso em que deverão ser formalizadas por 
aditamento ao contrato. 

6 .18 . O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 

prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao 

valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do 

Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 . A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 176.177,84 (cento e setenta e 

seis mi l, cento e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), na modalidade de seguro­
garantia, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade 

de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 

prorrogação, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7 .2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, 

a garantia será uti lizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 

repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 20, §2°, V da 
Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria . 

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento 

direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do 

pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em 

outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F 

da IN SEGES/ MPDG n. 5/2017. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8 .1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscal ização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

Serviço de Gestão de Contratos - Av. Bras1l, 4365 - Manguinhos - Pavilhão Figueiredo Vasconcelos - Sala 307 - Man uln s 
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Min istério da Saúde 

FIOCRUZ 
Fundação Oswaldo Cruz 

Coordenação-Geral de Administração 
Departamento de Operações Comerciais 
Serviço de Gestão de Contratos 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Ed ital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa . 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. I ndenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou util izar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratua is reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/ SEGES/ MPDG n° OS, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceita r, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Serviço de Gestão de Contratos - Av. Brasil, 4355- Mangumhos- Pavilhão Figueiredo Vasconcelos- Sala 307 -
CEP 21045-900- Rio de Janeiro- RJ- e-mail : qescon@fiocruz.br- Tel: 3836-2700/2701/2066/2054 e 2 
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Ministério da Saúde 

FIOCRUZ 

Fundação Oswaldo Cruz 

Coordenação-Geral de Administração 
Departamento de Operações Comerciais 
Serviço de Gestão de Contratos 

14.1. Os casos omissos serão decid idos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA- REGULARIDADE DA CONTRATADA 

15.1. A regularidade da CONTRATADA foi aferida por meio das consu ltas ao SICAF, TST, 

CEIS, CNJ E CADIN, em 26/06/2019, anexadas aos autos do processo n° 25380.101517/2018-

56. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal no Rio de Janeiro para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela concil iação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

PELA CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

lo 

CPF: 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2019. 

4d ~zit:tJ/!~?tCty-
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

Francisco Lopes de Aguiar 

Sócio 

MicheleK~ 
Matricula: 217953 

RG: 7052370 
CPF: 004.395.690-44 

Serviço de Gestão de Contratos- Av. Brasil, 4365- Manguinhos- Pavilhão Figueiredo Vasconcelos- Sala 307- Mangumhos 
CEP 21045-900- Rio de Janeiro- RJ - e-mail: gescon@fiocruz.br- Tel: 3836-2700/270 1/ 2066/2054 e 2701 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
SUPERINTEND~NCIA ESTADUAL NO ACRE 

EXTRATO DE CONTRATO N! 5/2019 - UASG 255001 

N• Processo: 25106000062201982. 
DISPENSA N• 4/2019. Contratante: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -.CNPJ Contratado: 
6160083900015S. Contratado : CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA -ESCOLA CIE E. Objeto: 
Contratação de serviços de Agente de Integração de Estagio, visando a atender estudantes 
de educação superior, media, de educação profissional de ensino media. Fundamento 
legal: Lei 8.666/1993 . Vigência : OS/07/2019 a OS/07/2020. Valor Total: R$S.731,20. Fonte: 
61S1000000- 2019NE800073. Cata de Assinatura: OS/07/2019. 

(SICON - 10/07/2019) 2SS001-36211-2019NED00001 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA BAHIA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO N• 2/2019 - UASG 255005 

N• Processo: 25130003S64201887. Objeto: Aquisição de insumos, através da modalidade 
Pregão - Ata de Registro de Preços, para serem utilizados na eKecução de análises flsko­
qu(mlcas e bacteriológicas em amostras de água para o consumo humano, segundo a 
Portaria MS 2.914/2011 .. Total de Itens licitados: 16. Edital: 11/07/ 2019 das 08h00 às 
12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Sete de Setembro, 2328, Corredor da Vitória 

Salvador/BA ou www.comprasgovernamentais.gov.br/ edital/255005-5-00002-2019. 
Entrega das Propostas: a partir de 11/07/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. 
Abertura das Propostas: 23/07/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. 
Informações Gerais: . 

WELITON LUIZ MAIA DAS VIRGENS 
Pregoeiro 

(SIASGnet - 10/07/2019) 255005-36211-2019NE800016 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO CEARÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O 10 TERMO ADITIVO AO CV n" 182S/ 17 
Contratantes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ : 26.989.3S0/0009-73, através da 
Superintendência Estadual no Ceará situada na Av. Santos Dumont, 1856/ 1890 - Aldeota, 
Fortaleza/CE e o Munidplo de Farias Brito/CE, CNPJ : 07.595.572/0001-00, situado à Rua: 
José Alves Pimentel, 87 - Centro. Objeto: Integrar Novo Plano de Trabalho ao Convênio 
Original. Data de Assinatura: 10/07/2019. Signatários: Ricardo José Araújo Silveira, 
Superintendente Estadual, CPF nV 425.802.503·87 e José Maria Gomes Pereira, Prefeito 
Municipal, CPF n• 346.467.013-91. Processo: 2S100.017.684/2017-38. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O 12• TERMO ADITIVO AO TC/PAC NO 0145/12 
CONTRATANTES: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, CNPJ: 26.989.3S0/ 0009-73, SITUADA NA 
AV. Santos Dumont, 1856/1890 - Aldeota, Fortaleza/CE; Contrato: TC/PAC N• 0145/12, 
Município de Guaraciaba do Norte/CE, CNPJ: 07.S69.205/0001·31, situado à Av: Monsenhor 
Furtado, 55 - Centro. Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso até o dia 
26/09/2019. Data de assinatura: 10/07/2019. Signatários: Ricardo José Araújo Silveira, CPF 
n• 425 .802.503-87 e Antônio Adail Machado Castro CPF n• 213.524.883·S3 Processo n" 
2S100.011.216/2012-45. 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato do 3• Termo Aditivo de Oficio ao TC/PAC N• 0666/ 14, publicado no 
DOU n• 228 de 29/11/2017, seção 3, pág. 103. Onde se lê: Data da Assinatura: 
27/11/2017, Leia-se: Data da Assinatura: 22/11/2017. 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM MATO GROSSO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O 12• TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO N• 1017/09 
Convenentes: Fundaç3o Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.3S0/0022.40, por meio da 
Superintendência Estadual em Mato Grosso, situada á Av. Getúlio Vargas n9 867 -
Culabá/MT e o Municlpio de Cotriguaçu/MT, CNPJ: 37.46S.309/0001-67, situado á Av. 20 
de Dezembro, nv 725, Centro. Objeto: Prorrogar a Vigência do Termo de Compromisso até 
28.07.2020. Data de assinatura : 10/07/2019. Signatários: Francisco Holanildo Silva lima, 
CPF 918.157.201-82 e Jair Klasner, CPF 862.690.381·20.Proc. 25100.067.134/2009·50. 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO PARÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Fundaç:lo Nacional de Saúde, Superintendência Estadual do Pará, convoca o 
Senhor Sancler Antonio Wanderley Ferreira, CPF n.v 118.279.122-00, EK-Prefeito do 
Município de Tucuruí/PA, que se encontra em lugar Incerto e n:lo sabido, conforme 
devoluç:io do AR da EBCT de ni OA 16253495 2 BR, para retirar e atender à Notificaç:lo 
Ressarcimento n• 1320681/2019/SOPRE·PA/SUEST·PA·FUNASA, de 11/ 06/2019, que 
CIENTtFICA Vossa Senhoria, em solidariedade, com o senhor Jones William da Silva Galvão, 
atual Prefeito, e os senhores Parsifal de Jesus Pontes e Cláudio Furman, Ex-Prefeitos, em 
15 (quinze) dias, a contados da publicaç:lo deste, em face do não saneamento das 
irregularidades ffslca e financeira, promovam o ressarcir ao Erário o valor total de R$ 
14.216.796,69 atualizado até 06/06/2019, referente ao Convênio n• 2269/2001, inscrito no 
SIAFI sob n9 436684, cujo objeto é eKecuç:io de "Sistema de Abastecimento de Água" no 
Munlclpio de Tucurui/PA, processo n• 25200.002600/2001-78, na Sala do Serviço de 
Convênios, sito Av. Visconde de Souza Franco, 616, bairro Reduto, Belém-PA, no horário de 
08:30 às 17:30 horas, sendo-lhe facultado exercer, neste mesmo prazo, o direito 
constitucional ao contraditório e a ampla defesa. O não atendimento implicará em 
inscriç:lo do responsável na Conta Diversos Responsáveis no Sistema Integrado de 
Administração Financeira - SIAFI e CAOIN, bem como, instauração de tomada de contas 
especial, com posterior encaminhamento para j ulgamento pelo TCU. 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DOS SANTOS 
Cheia do SECOV/ SUEST/ PA 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NA PARAÍBA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 1/2019 - UASG 255015 

Número do Contrato: 3/2018. N• Processo: 25210000291201829. 
PREGÃO SISPP N• 3/2018. Contratante: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -.CNPJ 
Contratado: 33000118000179. Contratado : TELEMAR NORTE LESTE S/A. • EM • 

RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: Prorrogaç3o do Contrato n• 03/2018 ref.prestaç3o de 
serviços continuados de telefonia fixa comutada·STFC por mais 12(doze)meses. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Vigência: 1S/06/2019 a 

14/06/2020. Data de Assinatura: 14/06/2019. 

(SICON - 10/07/2019) 2SS01S·36211·2019NED00001 

ISSN 1677-7069 N2 132, quinta-feira, 11 de julho de 2019 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência N• 000006/ 2019 ao Convênio N• 
795740/2013. Convenentes: Concedente: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, Unidade 
Gestora: 2S5020. Convenente: MUNICIPIO DE AFONSO BEZERRA, CNPJ n• 08294688000171. 
Prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 180 (cento e oitenta) dias. Valor 
Total: R$ 102.500,00, Valor de Contrapartida : R$ 2.SOO,OO, Vigência: 2S/06/ 2019 a 
21/12/2019. Data de Assinatura: 31/12/2013. Signatários: Concedente: PABLO ANTONIO 
FERNANDO lATIM DOS SANTOS, CPF n• 67729177072, Convenente: FRANCISCO DAS 
CHAGAS FELIX BERTULEZA, CPF n• 392.181.124-49. 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO TOCANTINS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Fundação Nacional de Saúde, Superintendência Estadual do Tocantins, 
convoca a Empresa R. M. BEZERRA & CIA. LTDA-ME, CNPJ 03.283.671/ 0001-03 na pessoa 
de seu sócio responsável, Senhor Robespierre Moreno Bezerra, que se encontra em local 
incerto e não sabido, considerando que não foi encontrado pela ECT - Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, no endereço informado, para ret irar e atender à Notificação nV 
40S9/SECOV/SUEST/SUEST-TO, de 13 de dezembro de 2018, cujo teor é, apresentar 
Manifestação por Escrito ou Pagar o Débito Apurado, nos termos do art. 99 da Portaria 
1.123/ 2017 da Funasa, referente ao Convênio n9 0692/2001, f irmado entre o município de 
Brejinho de Nazaré/TO e a Fundação Nacional de Saúde. Deverá comparecer ou se fazer 
representar por procurador legalmente constituido no Serviço de Convênios da SUEST/TO, 
Quadra 101 Sul, lote 03, Av. Joaquim Teotônio Segurado, Edifício Carpe Diem. Sala 403 -
Serviço de Convênios, CEP 77.015-002 - Palmas/TO, de segunda a sexta-feira, no horário 

de 08:00 às 17:30 horas. O ni!!io atendimento no prazo 1S(quinze) dias contados a partir da 
publicaçi!!io deste, implicará na Inscrição do responsável na Conta Diversos Responsáveis no 
Sistema Integrado de Administração Financeira-SIAFI e demais sanções administrativas 
cabíveis. 

Palmas-TO, 10 de julho de 2019 
ALQUIMAR SOUSA ALMEIDA 

Chefe do Setor de Convênios 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 53/2019 - UASG 254420 

N• Processo: 253801015172018S6. 
PREGAO SISPP N• 47/2018. Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ -.CNPJ Contratado: 
00482840000138. Contratado : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO -LTDA. Objeto: 
Prestaç3o deserviços especializados na área de atenção à saúde do trabalhador (promoçi!!io, 
prevenção, assistência e vigilância em saúde do trabalhador), visando acrescentar 
melhorias na qualidade dos serviços prestados. Fundamento legal: lei 8.666/93. Vigência: 
27/06/2019 a 27/06/2020. Valor Total: R$3.523.S56,79. Fonte: 6151000000 • 
2019NE801640. Data de Assinatura: 26/06/2019. 

(SICON - 10/07/2019) 25444Q-2S201·2019NE802076 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 3/2019 • UASG 254420 

Número do Contrato: 8/2017. N• Processo: 25028000075201689. 
PREGÃO SRP N• 44/ 2016. Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ ·.CNPJ Contratado: 
103S3822000100. Contratado : BM BOX MONTAGEM, MANUTINCAO E ·LOCACOES GERAIS 
EIRELI. Objeto: Prorrogação de vigência da contratação de serviços de locação de 
contêineres por 12(doze) meses, pelo periodo de 13/07/2019 a 13/07/ 2020. Fundamento 
legal: Lei 8666, de 21/06/1993 . Vigência: 13/07/2019 a 13/ 07/2020. Valor Total: 
R$178.032,00. Fonte: 6151000000 • 2019NE801948. Data de Assinatura: 10/07/2019. 

(SICON - 10/07/2019) 25442Q-2S201-2019NE800035 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO N• 24/2019 - UASG 254420 

N• Processo: 25380100624201948. Objeto: Aquisição de equipamento de laboratório 
(extrator de ácidos nucleicos - KingFisher FleK/ ThermoFisher), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus aneKos .. Total de Itens licitados: 
1. Edital : 11/07/2019 das 08h00 às 17h00. Endereço: Avenida Brasil, 436S_ Mangulnhos, 
Manguinhos - R1o de Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/editai/25442Q-5-
00024-2019. Entrega das Propostas: a partir de 11/07/2019 às 08h00 no slt e 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/07/2019 às 09h30 no site 
www .comprasnet.gov.br. 

AUGUSTO JOAO AMERICO DE SOUSA 
Pregoeiro 

(SIASGnet • 09/07/ 2019) 254425-25201-2019NE802051 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO Nt 21/2019 • UASG 254420 

N• Processo: 25380100809201952. Objeto: Registro de Preço para aquisição de água 
mineral natural sem gás,em regime de COMODATO, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, 
estabelecidas neste instrumento .. Tot al de Itens Ucitados: 2. Edital: 11/07/ 2019 das 08h00 
às 17h00. Endereço: Avenida Brasil, 4365, Manguinhos - Rio de Janeiro/RJ ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br/ edital/254420-5-00021-2019. Entrega das Propostas: 
a partir de 11/ 07/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
23/07/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. 

AUGUSTO JOAO AMERICO DE SOUSA 
Pregoeiro 

(SIASGnet • 10/07/2019) 254439-2S201·2019NE802075 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DOS CAMPI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 1/2019 • UASG 254462 

Número do Contrato: 18/2018. N• Processo: 2S389100090201899. 

DISPENSA N• 16/ 2018. Contratante: FUNOACAO OSWALDO CRUZ -.CNPJ Contratado: 
OS914650000166. Contratado : CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A· CERON. 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência. Fundamento legal: Art. 57, inciso 11 da lei 

n• 8.666/93. Vigência: 25/06/2019 a 24/ 06/2020. Valor Total: R$189.000,00. Fonte: 
61S1000000 - 2019NE800360. Data de Assinatura: 22/0S/2019. 

(SICON • 10/ 07/2019) 2S4430-2S201-2019NE800028 

Oocumtflto w~Ndo di&tttlmente confonM MP n• uoo-z de 24/08f2001. •JE!: 
que 1nstrtul 1 lnfrttitrvtura de CNvft PVb'icH 8ruileir'.1 • ICP-Stasil. ~ 



Ministério ela Saúde 

FIOCRUZ 
Fundação Oswaldo Cruz 

Coordenação-Geral de Administração 
Departamento de Operações Comerciais 
Serviço de Formalização de Contratos 

1 o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS No 

53/2019, QUE ENTRE SI A FUNDAÇÃO 
OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ E A EMPRESA 

LIDERAÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. 

A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ- FIOCRUZ, com sede na Av. Brasil, 4365, Manguinhos, Rio 

de Janeiro, CEP: 21040-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.781.055/0001-35, neste ato 

representada pela Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas, Andrea da Luz Carvalho, 
nomeada pela Portaria n° 3.553, de 01 de novembro de 2018, publicada no DOU de OS de 
novembro de 2018, portador da matrícula funcional n° 1555524, dorçJVante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 00.482.840/0001-38, sediada na Rua Antônio Mariano de Souza, 775, Ipiranga, São 

José, SC, CEP: 88.111-510 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

sócio Sr. Francisco Lopes de Aguiar, portador(a) da Carteira de Identidade n° 1/R 
2.587.057, expedida pela SSP/SC, e CPF n° 940.930.758-91, tendo em vista o que consta no 

Processo no 25380.101517/2018-56 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 -Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, decorrente 

do Pregão no 47/2018, conforme a minuta aprovada pelo Parecer 0008/2020/CPUC/PGF/AGU, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por mais 12 meses, do prazo de 

vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados n°. 53/2019, conforme previsto na 

Cláusula Segunda - Da Vigência e nos termos do Inc. II, do Art. 57 da Lei 8.666/93, com início 

na data de 27/ 06/ 2020 e término em 27/ 06/ 2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 25201/254420 
Fonte: 6151 
Programa de Trabalho: 10122003220000033 

Elemento de Despesa: 339039 
PI: A1GPE 

3 . CLÁUSULA TERCEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
3.1. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto 
deste Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo de 10 (dez) dias, observadas 
as demais regras constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 176.177,84 

(cento e setenta e seis mil, cento e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 

Serviço de Formalização de Contratos - Av. Brasi l, 4365- Manguinhos - Pavilhão Figueiredo Vasconce los Sala 307 Mang uinhos 
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FIOCRUZ 

Fundação Oswaldo Cruz 

Coordenação-Geral de Administração 
Departamento de Operações Comerciais 
Serviço de Formalização de Contratos 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO 
4.1. Fica ressalvado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores relativos aos fatos 

anteriores a este Termo Aditivo para manutenção da adequação contratual estabelecida na 

licitação e no contrato, não implicando a presente prorrogação em qualquer tipo de renúncia ou 
novação, tácita ou expressa. 

S. CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO 
5.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato 

Administrativo, que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

PELA CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
lo 

CPF: 

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2020. 

~~0 4-y-
Coord Geral de Gestão de Pessoas 

Matr Siape 1555524 /l _..... . _ _ . ~ 
COGEPEIFIOCRU7 ~Ct 0<..A....J 

Andrea da Luz Carvalho 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

CPF: 

' 
Francisco Lopes de Aguiar 

Sócio 

Serviço de Formali zação de Contratos- Av. Brasil, 4365 Mang uinhos Pavilhão Figueiredo Vasconcelos Sala 307 Manguin l1os 
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responsabilidade no SIAFI e CADIN, com posterior envio para instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

Em, 17 de Junho de 2020 
JOSE INÁCIO DA SILVA FILHO 

Superintendente Estadual de Pernambuco 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Fundação Nacional de Saúde · FUNASA, NOTI FICA a empresa CONSERPEL -
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS REFORMAS PETROLINA LTDA, que se encontra em local incerto e 
não sabido, qualificada como agente responsável no Processo de Convênio n2 
25225.041188/2005-61, em decorrência de irregularidades pela impugnação da Prestação 
de Contas Final do CV 2665/05, SIAFI n2 557945, celebrado com a Prefeitura Municipal de 
Betânia/PE, para comparecer ou se fazer representar por procurador legalmente 
consti tuído, no seguinte endereço: Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1489 - Bairro: Aflitos, 
Recife/PE, CEP: 52050-020, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 14:00 horas 
pa ra reti rar a Notificação n2 654/2020/SOPRE-PE/SUEST-PE-FUNASA. O não atendimento 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação desta Convocação, implicará na 
inscrição da responsabilidade no SIAFI e CAOIN, com posterior envio para instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

Em, 17 de Junho de 2020. 
JOSÉ INÁCIO DA SILVA FILHO 

Superintendente Estadual de Pernambuco 

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 

A Fundação Nacional de Sa úde - FUNASA, NOTIFICA a empresa ENCONSERV 
CONSTRUÇÕES LTDA . EPP, que se encontra em local incerto e não sabido, qualificado 
como agente responsável no Processo de Convênio n2 25100.031436/2007-28, em 
decorrência de irregularidades pela impugnação da Prestação de Contas Final do convênio 
EP 0571/07 - SIAFI n• 628566, ce lebrado com a Prefeitura Municipal de ltacuruba/PE, para 
comparecer ou se fazer representar por procurador legalmente const ituído, no segui nte 
endereço: Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1489 ~ Bairro: Afl itos, Recife/PE, CEP: 52050·020, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 14:00 horas para retirar a Notificação n!? 
1257/2020/SOPRE-PE/SUEST-PE-FUNASA. O não atendimento no prozo de 15 (quinze! dias, 
a partir da publicação desta Convocação, implicará na inscrição da responsabilidade no 
SIAFI e CADIN, com posterior envio para instauração de Tomada de Contas Especial. 

A Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, NOTIFICA a empresa A & S 
CONSTRUTORA ALBUQUERQUE & SOUZA LTDA - EPP, que se encontra ern loca l incerto e 
não sabido, quali ficada como agente responsável no Processo de Convênio n2 
25100.018789/2008-13, em decorrência de irregularidades pela impugnação da Prestação 
de Contas Final do TC/PAC 0550/08 - SIAFI n' 644154, celebrado com a Prefeitura 
Municipal de Venturosa/PE, para comparecer ou se fazer representar por procurador 
legalmente constituído, no seguinte endereço: Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1489 - Bairro: 
Aflitos, Reci fe/PE, CEP: 52050-020, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 14:00 
horas para ret irar a Not1f1cação n' 1068/2020/SOPRE-PE/SUEST-PE-FUNASA O não 

ISSN 1677-7069 NO 115, quinta-feira, 18 de junho de 2020 

4S2/2020/SOPRE-PE/SUEST-PE-FU NASA. O não atendimento no prazo de 1S (quinze) 
dias, a pa rtir da publicação desta Convocação, implicará na inscrição da responsabilidade 
no SIAFI e CADIN, com posterior envio para instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

Ern, 17 de Junho de 2020. 
JOSÉ INÁCIO DA SILVA FILHO 

Superin tendente Estadual de Pernambuco 

SUPERlNTENDÊNCIA ESTADUAL EM RONDÔNlA 

EXTRATO DE DOAÇÃO N' 2/2020 

Cedente: Superintendência Estadua l de Rondônia, CNPJ: 26.989.350/0180-82 
Cessionário: Município de Ji-Paraná/RO 
CNPJ do Cessionário: 04.092.672/0001-25 
Objeto: Termo de Doação de dez computadores e dez monitores} no valor: 11.883,S3, bens 
móveis pertencente a Fundação Nacional de Sa úde. Proc. "º 25275 .000.335/2020-81 
Fundamento legal: Le i n2 8.666/93 e das Cláusulas e condições elencadas no presente 
Termo de Doação NO 02/2020. 
Local, Data Assinatura: Porto Velho-RO, 09 de junho de 2020. SEDE DA FUNASA. 
Signatários: Pela Superintendência, Senhor: Célio Lopes Araújo Júnior Superintendente 
Estadual da Superintendência FUNASA, CPF: 008.056.112-82 e pelo Municipio de Ji­
Paraná/RO, o Senhor: Marcito Aparecido Pinto, CPF: 325.545.832-34 . 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 80/2020 · UASG 254420 

N' Processo: 25380000669202017. 
DISPENSA N' 7S/2020. Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ -.CNPJ Contratado: 
19125796000137. Contratado : NORDMARKET COMERCIO DE PRODUTOS -HOSPITALARES 
LTOA. Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição Aventais de uso 
Hospitalar. Fundamento l egal: l ei 8.666/93. Vigência: 17/06/2020 a 01/07/2020. Valor 
Total: R$16.506,00. Fonte: 6353000000 - 2020NE801630. Data de Assinatura: 
17/06/2020. 

(SICON · 17/06/2020) 254420-25201-2020NE800114 

EXTRATO DE CONTRATO N' 82/2020 - UASG 254420 

N' Processo: 253800009402020S4. 
DISPENSA N' 73/2020. Contrata nte: FUNDACAO OSWALDO CRUZ -.CNPJ Contratado: 
38658399000175. Contratado : DATAMED LTDA -.Obje to: Aquisição de Freezeres -3o• e 
Dispensador de Reagentes. Fundamento Legal: Lei 13.979/2020 LEi 8.666/93 e demais 
legislação aplicável. Vigência: 16/06/2020 a 13/09/2020. Valor Total: R$S40.743,S l. Fonte: 
6353000000 - 2020NE801621. Data de Assina tura: 16/06/2020. 

atendimento no prazo de 15 {qumze) d1a s, a partir di1 publicação desta Convocação, (SICON 17/06/2020) 254420 25201 2020NE800114 
1mphcara na 1nscnção da responsab1hdade no SIAFI e CADIN, com postenor env1o para / - - -- -----
instauração de Tomada de Contas Especial. / EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2020 - UASG 254420 

Em 17 de Junho de 2020. / Número do Contrato 53/2019 ~ 
JOSÉ INÁCIO DA SILVA FILHO N' Processo 2S380101517201856 "-.. 

Superintendente Est<Jdual de Pernambuco PREGÃO SISPP N2 47/2018 Contratante FUNDACAO OSWALDO CRUZ · CNPJ Conti'a tado 
00482840000138 Contratado LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO -LTDA Ob1etb O 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO objeto do presente Termo Ad1t1vo e a prorrogação, por ma1s 12 meses, do prazo \ de 
_ . . v1gêne1a do Contrato Admm1strat1vo de Serv1ços Contmuados n2 53/2019, conforme 

A Fundaçao Nac1onal de Saude - FUNASA, NOTIFICA o senhor SEVERINO previsto na Cláusula Segunda, com inicio na data de 27/06/2020 e término em 27/06/2020. 
EUDSON CATÃO FERREIRA, Ex-Prefeito do municipio e Palmeirina/PE que se encontra eln Fundamento legal: lei 8.666/93 . Vigência: 27/06/2020 a 27/06/2020. Data de Assinatu l a: 
local incerto e não sabido, qualificado corno agente responsável no Processo de Convên'o 03/06/2020. / 
n2 25100.042208/2007-83, em decorrência de irregularidades pela impugnação d 
Prestação de Contas Final do convênio EP 1082/07 · SIAFI nº 628564, celebrado com a 
Prefeitura Municipal de Pal meirina/PE, para comparecer ou se fazer representar por 
procurador legalmente constituído, no seguinte endereço: Av. Conselheiro Rosa e Silva, 
1489 - Bairro: Afli tos, Recife/PE, CEP: S2050·020, de segunda a sexta-feira, no horãrio das 
08 :00 as 14:00 horas para reti rar a Notificação n2 838/2020/SOPRE-PE/SUEST-PE-FUNASA. 
O não atendimento no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação desta Convocação, 
implicará na inscrição da responsabilidade no SIAFI e CADIN, com posterior envio para 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

Em, 17_ de Junho de 2020. 
JOSE INACIO DA SILVA FILHO 

Superintendente Estadual de Pernambuco 

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 

A Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, NOTIFICA o senhor NIVALDO LÚCIO 
DE OLIVEIRA JÚNIOR, Ex-Prefeito do município e Correntes/PE que se encontra em local 
incerto e n5o sabido, qualificado como ac:cnte re sponsável no Processo de Convê n io no 
25100.014647/2012-63, em decorrência de irregularidades pela impugnação da Prestação 
de Contas Final do TC/PAC 0283/12 SIAFI nº 672417, celebrado com a Prefeitura 
M unicipal de Correntes/PE, para comparecer ou se fazer representar por procurador 
legalmente constituído, no seguinte endereço: Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1489 - Bairro: 
Aflitos, Rccife/PE, CEP: 52050-020, de segund a a sexta-feira, no hor.irio das 08:00 as 14:00 
horas para retirar o Oficio n2 21/2020/SECOV-PE/SUEST-PE-FUNASA. O não atendimento no 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publ icação desta Convocação, implicará na inscrição 
da responsabilidade no SIAFI e CADIN, com posterior envio para instauração de Tomada lle 
Contas Especial. 

A Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, NOTIFICA o senhor MAN UEL PLÁCIDO 
DA SILVA FILHO, Ex-Prefeito do munidpio de Machados/PE, que se encontra em local 
incerto e não sabido, qualificada como agente responsável no Processo de Convênio nº 
2S100.044215/2011·04, em decorrência de irregularidades pela impugnação da Prestação 
de Contas Final do TC/PAC 0552/11 · SIAFI n2 670351, celebrado com a Prefeitura 
Municipal de Machados/PE, para comparecer ou se fazer representar por procurador 
legalmente constituído, no seguinte endereço: Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1489 - Bairro : 
Aflitos, Recife/PE, CEP: 52050-020, de segunda a sexta· feira, no hor.irio das 08 :00 as 14:00 
horas para retirar a Notificação n' 658/2020/SOPRE-PE/SUEST-PE-FUNASA. O não 
atendimento no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação desta Convocação, 
implicará na inscrição da responsabilidade no SIAFI e CADIN, com posterior envio para 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

Em, 17 de Junho de 2020. 
JOSE INÁCIO DA SILVA FILHO 

Superintendente Estadual de Pernambuco 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Fundação Nacional de Saúde M FUNASA, NOTIFICA a empresa CLC -
CONSTRUÇÕES LTDA, que se encontra em local incerto e não sabido, qualificada como 
agente responsável no Processo de Convênio n2 25100.060839/2009-46, em decorrência 
de irregularidades pela impugnação da Prestação de Contas Final do TC/PAC 0552/09 -
SIAFI n2 657657, celebrado com a Prefeitura Municipal de Bodocó/PE, para comparecer 

ou se fazer representar por procurador legalmente constituído, no seguinte endereço: 
Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1489 · Bairro: Aflito s, Recife/PE, CEP : 520S0-020, de 
segu nda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 14:00 horas para retirar a Notificação n2 

~- Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico 
~ http://www.in.gov.br/autentlcidade.html. pelo código 0530202C06 180009:! 

(SICON - 17/06/20201 2S4420-25201-2020NE800114 

--ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE.-PÚBUCA SERGIO AROUCA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 3/2020 - UASG 254450 

Número do Contrato: 3/2018. 
N' Processo: 25388000249201703. 
PREGÃO SISPP N• 15/2017. Contratante: FUNDACAO OSWALDO CRUZ -.CNPJ Contratado: 
08219232000147. Contratado : MENDEX NETWORKS TELECOMUNICACOES -LTDA. Objeto: 
Acréscimo de 25% no valor total do Contrato. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 
01/06/2020 a 23/01/2021. Va lor Total: R$ 161.446,20. Fonte: 61S3000000- 2020NE800094. 
Data de Assinatura: 29/0S/2020. 

(SICON - 17/06/2020) 254450-25201-2020NE800016 

GERÊNCIA REGIONAL DE BRASÍLIA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 1/2020 - UASG 254452 

Nº Processo: 25027000044202014 . Objeto: Execução das atividades de apoio loj:ÍStico, 
administrativo e gestão financeira do projeto intitulado PROCESSO DE FORMAÇAO EM 
VIGILÂNCIA POPULAR EM SAÚDE AMBIENTAL. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento 
Legal: Art. 242, Inciso XIII da Lei n2 8.666 de 21/06/1993 .. Justificativa: Contratação de 
Fundação para apoio científico sem fins lucrativos Declaração de Dispensa em 16/06/2020. 
MARCIO ALDRIN FRANCA CAVALCANTE. Anal ista de Gestão. Ra t ificação em 16/06/2020. 
MARIA FABIANA DAMASIO PASSOS. Diretora. Valor Global: R$ 200.000,00. CNPJ 
CONTRATADA 02.385.669/0001-74 FIOTEC -FUNDACAD PARA O DESENVOLVIMENTO 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO EM SAUOE. 

(SIDEC- 17/06/2020) 2S4452-2S201-2020NE800104 

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM BIOMODELOS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 16/2020 

O Pregoeiro no uso de suas atribuições faz saber que foram vencedoras da presente 
licitação â empresa: Quimtia S.A, no item 01, no va lor total de R$ 173.360,00. Valor tota l 
desta licitaçãoR$ 173.360,00. 

ROBERTO ALVES DE ANDRADE 
Pregoeiro ICTB 

(SIDEC - 17/06/2020) 25443S-25201·2020NE800095 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços objetrvando a aquisição de itens de Biotecnologia e/ou Biologia Molecular -
MATERIAl. Modalidade de ücitação: Pregão Eletrônico SRP n2 14/2020-ICTB. Processo: 
25420.100166/2019-23. Ata n' 42/2020, CALIBRY METROLOGIA COMERCIO E CAUBRACAO LIDA CNPJ: 
11.227.424/0001-IJO, Item 9, Valor Total R$ 2.190,00. Ata n• 43/2020, V P SILVA BRINQUEDOS, CNPJ: 
18.448.863/0001-91, Itens 01, 02, 03 e 04. Valor Total R$ 3.1S1,00. Ata n' 44/2020, SPECTRUN 610 
ENGENHARIA MEDICA HOSPrfALAR LIDA, CNPJ: 54.446.810/0001-113, Item 05 e 12, Valor Total R$ 3.310,00. 
Data de assinatura: 15/06/2020. Vigênda: 12 (doze} meses a partir da data de publicação no DOU. 

Documento assinado di&l talmente conforme MP n' 2.200·Z de 24/08/2001, 
que in1títui a Infraestrutura de ctuves PUblicas Brasileira- ICP-8ra1ll. 

ICP 
Brasil 

~ 
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